
          a r q u i v o

No dia 6 de maio de 1964, esteve presente na reunião de câmara uma comissão de pescadores da
Foz do Dão que subscrevia uma exposição, dirigida ao Ministro da Economia, na qual solicitava
autorização para pescarem a lampreia com fisga. Tal processo de pesca fora proibido pelo artigo
44º do Decreto nº44.623, de 10 de outubro de 1962, e por essa razão os habitantes da Foz do Dão
solicitavam o apoio da Câmara Municipal na exposição do assunto ao Ministro da Economia. A 11
de maio de 1964, o presidente da Câmara, Manuel de Matos da Costa, em ofício ao Ministro da
Economia, expôs a situação referindo que a apoiava e a considerava justa. 
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